INDICAÇÃO Nº 
350
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a adoção das providências necessárias, visando a liberação de recursos, para aquisição de um (01) equipamento de áudio visual tipo “DataShow”, equipado comcomputador e telão, para a rede de ensino, do Município de Tapiraí.

JUSTIFICATIVA

O que um pais ganha investindo em educação.? Com mão-de-obra qualificada, ganha em produtividade, o que aumenta a geração de riquezas.

Proporcionar um presente, para obter um futuro melhor, os nobres Vereador e Vice Presidente SERGIO ALVES FERREIRA, e o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Tapiraí, EDUARDO HIDETO SUZUKI, através de Ofício, encaminhado a este gabinete, solicitam gestões junto aos órgãos competentes, a fim de que a referida indicação, seja efetivada.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar o Excelentíssimo Governador deste Estado da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que, inquestionavelmente o pleito supracitado reveste-se de inegável interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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